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aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 299/22-GaB/dGPcP de 06 de oUtUBro de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810/94, Art. nº74, §2º e o Processo 
n°2022/1287849.
r E S o l V E:
TraNSfErir o gozo de férias da servidora EloiSa NaSSar dE alENcar 
rEBElo ViaNNa, Perito odontolegista, matrícula n°5958528/1, no período 
de 10.10.2022 a 24.10.2022, concedida pela Portaria N°250/2022-GaB/
dGPcP de 29.08.2022, publicada no doE nº 35.098 de 31.08.2022, para o 
período de 26.12.2022 a 09.01.2023.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 06 de outubro de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 862976
Portaria N° 300/22-GaB/dGPcP de 07 de oUtUBro de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810/94, Art. nº74, §2º e o Processo 
n°2022/1286926.
r E S o l V E:
TraNSfErir o gozo de férias do servidor GilBErTo dE oliVEira Bri-
To, aux. Técnico de Perícias, matrícula n°57212798/2, no período de 
01.10.2022 a 30.10.2022, concedida pela Portaria N°282/2022-GaB/dGP-
cP de 29.09.2022, publicada no doE nº 35.136 de 30.09.2022, para o 
período de 01.12.2022 a 30.12.2022.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de outubro de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 862871
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3902/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções nº 789/2020 coNTraN ter-
mos da PORTARIA 506/2014-DG/DHCRV/CHC e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo ofício e Protocolo 2022/640890 apresentado pelo 23 Ba-
TalHÃo loGiSTico dE SElVa, inscrita no cNPJ sob o nº 09.576.614/0001-
90, nome fantasia, 23 BaTalHÃo loGiSTico dE SElVa-dEMaiS, junto a 
esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credênciamento do referido cfc.
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a empresa 23 BaTalHÃo loGiSTico dE SElVa, ins-
crita no cNPJ sob o nº 09.576.614/0001-90, (claSSificaÇÃo (aB), com 
estabelecimento na rod. TraNSaMaZoNica Nº 09, Bairro: Nova Marabá, 
cEP: 68.508-970, Marabá/Pa, com atuação na região de Trânsito de Mara-
bá no Município de Marabá/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar da publicação da Portaria de creden-
ciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1305040 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 12 de Setembro de 2022.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 863328
Portaria Nº 4264/2022 – dG/cGP, de 05/10/2022.

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e coNSidEraNdo os ter-
mos da lei federal nº 8.666, de 21/06/1993, que rege as normas para 
licitações e contratos da administração Pública.
rESolVE:
art. 1 - NoMEar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a 
comissão Permanente de licitação da autarquia para o período compreen-
dido entre 31/09/2022 a 30/09/2023.
MEMBroS:
PaTrÍcia rEGiNa lEoTTY da cUNHa - PrESidENTE
aNTÔNio JorGE SilVa foNSEca
arlEi coSTa GoNÇalVES

SUPlENTES:
GioVaNNa aMaral diaS cUNHa
MilKNEr NaZarENo MiraNda da rocHa filHo
TErEZiNHa dE NaZarÉ SEBaSTiÃo da cUNHa
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
dETraN/Pa
Portaria Nº 4265/2022 – dG/cGP/detraN, de 05/10/2022.

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei.
rESolVE:
art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para atuarem como 
pregoeiros neste dETraN/Pa, no período de 31/09/2022 à 30/09/2023.
PrEGoEiroS:
antônio Jorge Silva fonseca
arlei costa Gonçalves
Giovanna amaral dias cunha
Patricia regina leotty da cunha
Milkner Nazareno Miranda da rocha filho
MEMBroS dE aPoio:
antônio Jorge Silva fonseca
arlei costa Gonçalves
Giovanna amaral dias
Patricia regina leotty da cunha
Milkner Nazareno Miranda da rocha filho
art. 2º - delegar competência aos pregoeiros para assinar e divulgar os edi-
tais de pregão, na forma dos dispositivos do artigo 40 da lei nº 8.666/93.
art. 3º - designar que os Pregoeiros que não tiverem presidindo a licitação, 
façam parte da equipe de apoio.
art. 4º - determinar que a equipe de apoio, de acordo com a necessidade 
da licitação, subsidie os trabalhos dos pregoeiros.
art. 5º - os Pregoeiros deverão convidar servidores especializados para 
assessorá-los nos certames de caráter específico.
art. 6º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
dETraN/Pa

Protocolo: 863364
Portaria Nº 3664/2022-dG/GaB/cGd, de 25/08/2022. 

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO a Portaria 2.432/2015, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 32.956, de 24 de agosto de 2015, que estabeleceu uma série de medidas 
administrativas, inclusive a medida cautelar de bloqueio de prontuários de 
condutores, após a deflagração da Operação Galezia da Polícia Civil do Estado 
do Pará, que investigou fraudes em processo de emissão de cNH;
CONSIDERANDO art. 263, §1º da Lei 9.503/1997, que obriga esta Autarquia 
oportunizar aos candidatos o devido processo legal, com contraditório e ampla 
defesa, na hipótese de constatação de fraudes na emissão de cNH;
CONSIDERANDO a Portaria 1.422/2016, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 33.143, de 08 de junho de 2016, que estabeleceu o rito do proces-
so administrativo previsto pelo artigo citado;
coNSidEraNdo que os candidatos abaixo, conforme provado na instru-
ção, em processo individual, deixou de se submeter às fases exigidas pelo 
art. 147 da lei 9.503/97 e pelo art. 3º da resolução 168 do coNTraN, 
além do que não conseguiu comprovar a efetiva residência nos diversos 
municípios, conforme exige art.  140 da lei citada, por onde transladou o 
processo de primeira habilitação;
CONSIDERANDO o Edital de notificação 03/2017, publicado no DOE 
33.423, de 25/07/2017, que oportunizou recurso aos candidatos que obti-
veram seu pleito indeferido;
coNSidEraNdo o Parecer nº 141/2018-corregedoria Geral, que concluiu 
como satisfeitas as exigências impostas pelo art. 263, §1º  da Lei 9503/1997;
r  E  S  o  l  V  E: 
art. 1º caNcElar o registro nacional dos condutores listados abaixo, pelas 
razões acima expostas;
art. 2º determinar ao rENacH que adote as providências de cancelamen-
to, inclusive junto aos demais órgãos de trânsito, na hipótese de o condu-
tor não esteja mais na base do Estado do Pará.

ord coNdUtor cPF rN
1 adaiM da SilVa caSTro 462.432.082-49 6212806125
2 GilSoN dE oliVEira MariaNo 297.039.978-48 5703447706
3 SaMoEl PErEira doS SaNToS 074.061.716-84 6096896380

rENaTa MirEla dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 863365

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 4341/2022-dG/cGP, de 11/10/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXoNErar o servidor aNdErSoN fErrEira aSSUNÇÃo, do cargo em co-
missão, daS-04, de coordenador do Núcleo de Segurança orgânica deste 
departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 04/10/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 863355


